
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025

 
De acordo.1.

Diante  da  análise  técnica  e  do  Parecer  favorável  emitido  pela
Assessoria Jurídica deste órgão, DETERMINO que se proceda, com
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO,  à  Contratação,  por
inexigibilidade de licitação nos termos do art. 74, III, da Lei Federal
n.º  14.133/2021,  de  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços
técnicos  especializados  de  consultoria  e  assessoria  jurídica  no
acompanhamento  da  organização  administrativa  pública,  com
ênfase  na  aplicação  da  Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos (Lei nº 14.133/2021) para atender as necessidade
da  Câmara  Municipal  de  vereadores  de  São  Fernando  com  a
empresa  JOSE GERALDO NEVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, CNPJ nº 30.159.646/0001-87 com endereço na Av.
Carlindo de Souza Dantas, nº 567, Sala 02, Centro, Caicó/RN no
valor global estimado de  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Em
respeito ao disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO a
presente  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO,  realizada  com
fundamento  no  art.  74,  III  “c”  da  supracitada  lei  e,  em
consequência, determino à Secretaria de Finanças que emita NOTA
DE EMPENHO em favor da supracitada empresa, nos termos das
propostas constantes destes autos.
2.  Providencie-se,  no  prazo  legal,  a  publicação  do  teor  deste
despacho e de seu contrato, por extrato, conforme estabelece o art.
94 da Lei nº 14.133/2021.
São Fernando/RN, 02/10/2025.
________________________________________
JOSÉ DINOVAN DE ARAÚJO
Presidente
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